LEI Nº 1.844, de 14/01/98.

Autoriza doação de bem público que menciona, com outorga de escritura, à Creche Comunitária do Bairro Santa Terezinha.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, em favor da Creche Comunitária do Bairro Santa Terezinha, da área de terreno, pertencente à Municipalidade, constituída pelos lotes 090, 105, 145, 150, 175, 190, 230, 245 e 260 da Quadra  005, Setor 025, localizada no Bairro Santa Terezinha e medindo um total de 4.217,70 m2 (quatro mil, duzentos e dezessete vírgula setenta metros quadrados).

                   Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Timóteo 14 de janeiro de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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